
                 
        

   AtermaJus 

 

Conforme a Resolução n. 329/2024 - TJRO, foi solicitado o desenvolvimento do 
sistema de Atermação Virtual. 

 

Acesso: 

Por meio do endereço eletrônico: https://atermajus.tjro.jus.br/, o público realizará o 
acesso ao sistema de Atermação Virtual - AtermaJus. 

 

Visualização externa do sistema: 

Na opção “Página Inicial” o público poderá realizar o seu pedido por meio das 
opções “Começar agora”: 

 

 

Ao clicar em “Começar agora” o público externo poderá realizar o seu pedido 
preenchendo os dados necessários no formulário: 

 

https://balcaovirtual.tjro.jus.br/


 

 

Ao finalizar o cadastro das informações e realizar o envio do pedido na opção 
“Finalizar solicitação”, o(a) autor(a) receberá um e-mail informando que seu pedido 
foi registrado. 

 

Na opção “Apresentação” o público poderá visualizar informações sobre a 
atermação: 

 

 

 



Na opção “Observação” o público poderá visualizar pontos para se atentarem 
referente a solicitação de atermação: 

 

 

Na opção “Documentação” o público poderá visualizar informações sobre quais são 
os documentos necessários para diferentes tipos de ações: 

 

 

 

Na opção “Sugestão” o público poderá visualizar informações sobre sugestões 
antes de entrar com o pedido de atermação: 



 

 

Na opção “Dúvidas” o público poderá visualizar os contatos que poderá realizar: 

 

 

Passo a passo do acesso interno do sistema: 

 

Passo 1 - Acesso interno:  

Na opção “Acesso restrito”, é realizado o acesso interno do AtermaJus, com 
validação da sua matrícula e senha, sendo a mesma para acessar o computador.  



 

 

Passo 2 - Visualização dos pedidos:  

Primeiro deverá ser realizado o filtro de qual comarca será selecionada para 
visualizar os pedidos, ou seja, a comarca que será realizado o atendimento: 

 

 

No filtro de comarca também é possível visualizar um contador para verificar os 
pedidos que entraram para cada comarca: 

 

 



O funcionamento do envio do pedido para cada comarca ocorre por meio do 
endereço cadastrado pelo autor do pedido, caso o mesmo inserir um endereço fora 
no estado, a regra será para o próximo endereço cadastrado que é do réu. 

Em casos que o pedido que não tiver endereço cadastrado do estado de Rondônia, 
o mesmo será incluído na opção “Fora do Estado”: 

 

 
O pedido de atermação realizado pelo jurisdicionado possui 4 tipos de status, sendo 
eles: 

● Registrado: status de quando o pedido foi realizado pelo jurisdicionado no 
sistema e não foi atendido por nenhum servidor(a); 

● Em atendimento: status quando o pedido está sendo atendido, ou seja, que 
o(a) servidor(a) clicou em “Visualizar o pedido”; 

● Encerrado: status quando o pedido foi encerrado pelo(a) servidor(a) por 
algum motivo, exemplos: não é objeto para entrada de atermação ou por falta 
de retorno do(a) autor(a) para complementar as informações do pedido; e 

● Enviado ao PJe: status quando o pedido é encaminhado para o sistema PJe, 
após o atendimento dos requisitos necessários. 

 

Passo 3 - Para atendimento: 
 
O pedido ao entrar no sistema constará com o status “Registrado”. 
 
Para visualizar as informações do pedido de atermação, deverá clicar na opção “...” 
na frente do pedido, após clicar em “Visualizar pedido”. 
 

 
 

Ao clicar na opção “Visualizar pedido”, o status do pedido será alterado para “Em 
atendimento”. 



Desta forma, o(a) servidor(a) poderá visualizar todas as informações inseridas pelo 
jurisdicionado no seu pedido, conforme exemplo: 
 

 
 
Todos os campos ficam disponíveis para que o(a) servidor(a) possa realizar 
alterações, caso necessário. 
 

Passo 4 - Histórico do pedido: 
 
Ao visualizar o pedido é possível visualizar o histórico das ações geradas no pedido 
por meio da opção “Histórico”. 
 

 
 

 
 

Passo 5 - Encerrar o pedido: 
 
Caso o servidor(a) entrar em contato com o(a) autor(a) do pedido, para 
contextualização do pedido, seja de dados ou documentos e não tiver retorno, 



sendo necessário finalizar o atendimento, o mesmo poderá encerrar o pedido por 
meio da opção “Encerrar”: 

 
 
Ao clicar na opção “Encerrar”, abrirá a seguinte informação para confirmação do 
encerramento do pedido, o(a) servidor(a), poderá clicar em “Encerrar” ou “Cancelar”: 
 

 
 
Ao clicar novamente em “Encerrar”, será necessário inserir a justificativa do 
encerramento do pedido, sendo este um campo obrigatório de preenchimento. Após 
a inserção da justificativa, o(a) servidor(a) irá clicar na opção “Encerrar pedido”: 
 

 

 

O status do pedido constará como “Encerrado”. 

Um e-mail será enviado ao autor do pedido informando que o mesmo foi encerrado. 

 

Passo 6 - Enviar ao PJe: 



 
Após o(a) servidor(a) analisar o pedido de Atermação, realizando todas as 
conferências e alterações necessárias, poderá realizar a distribuição no PJe, por 
meio da opção “Enviar ao PJe”: 
 

 
 
Após clicar na opção “Enviar ao PJe”, o(a) servidor(a) será direcionado para a 
seguinte tela: 
 

 
 
 
Sendo necessário o preenchimento das informações e seleção dos documentos, 
sendo eles: 
 



 
 
1 - Seleção dos documentos: opção para marcar os documentos que deverão ir 
para distribuição no PJe; 
2 - Assunto: opção para selecionar o assunto pertinente ao pedido; 
3 - Classe: opção para selecionar a classe pertinente ao pedido; 
4 - Competência: opção para selecionar a competência pertinente ao pedido; 
5 - Jurisdição: opção para selecionar a jurisdição pertinente ao pedido; 
6 - Prioridade: opção para selecionar opção de prioridade, caso houver; 
7 - Justiça gratuita: opção para marcar caso for destinada justiça gratuita; 
8 - Liminar ou antecipação de tutela: opção para marcar caso seja liminar ou 
antecipação de tutela; 
9 - Valor da causa: opção para inserir o valor pertinente ao pedido; e 
10 - Enviar ao PJe: botão para realizar o envio do pedido ao PJe. 
 
Campos que possuem “*”, são definidos como campos obrigatórios de 
preenchimento, para realizar a distribuição no PJe. 
 
Quando realizado o envio ao PJe, é gerado a seguinte informação de confirmação: 
 



 
 

O status do pedido constará como “Enviado ao PJe”. 

Um e-mail será enviado para o(a) autor(a) do pedido com a informação de que o 
pedido foi enviado ao PJe junto com o número do processo. 
 
 

A STIC agradece a atenção dedicada à leitura do manual. 


